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1. Os colaboradores da Sociedade que tiverem acesso aos sistemas de informação serão 

responsáveis por tomar as precauções necessárias de forma a impedir o acesso não 

autorizado aos sistemas, devendo salvaguardar as senhas e outros meios de acesso aos 

mesmos.  

  

2. Todos os computadores da Sociedade possuem senhas de acesso individuais e 

intransferíveis que permitem identificar o seu usuário, afastando a utilização das 

informações ali contidas por pessoas não autorizadas. Adicionalmente, todas as 

mensagens enviadas/recebidas dos computadores utilizados pela Sociedade permitem a 

identificação do seu remetente/receptor.  

  

3. A troca de informações entre os colaboradores da Sociedade deve sempre pautar-se no 

conceito de que o receptor deve ser alguém que necessita receber tais informações para o 

desempenho de suas atividades e que não está sujeito a nenhuma barreira que impeça o 

recebimento daquela informação. Em caso de dúvida a área de compliance deve ser 

acionada previamente à revelação.  

  

4. O controle do acesso a arquivos confidenciais em meio físico é garantido através da 

segregação física da equipe de gestão de recursos de terceiros.   

   

5. Todos os documentos arquivados nos computadores da Sociedade são objeto de back-

up diário com controle das alterações promovidas nos arquivos, garantindo a segurança 

dos respectivos conteúdos e eventual responsabilização.  

  

6. A base de dados eletrônicos utilizada pela Sociedade é segregada de modo que 

informações confidenciais são arquivadas em pastas de acesso restrito, através da 

utilização de senha, a pessoas previamente autorizadas pelo compliance da Sociedade.  

  

7. O sistema eletrônico utilizado pela Sociedade está sujeito à revisão e monitoramento a 

qualquer época sem aviso ou permissão, de forma a detectar qualquer irregularidade na 

transferência de informações, seja interna ou externamente.  

  

8. Todos os programas de computador utilizados pelos colaboradores devem ter sido 

previamente autorizados pelo responsável pela área de informática. Downloads de 

qualquer natureza podem ser realizados, desde que de forma justificada. Periodicamente 

e sem aviso prévio, poderão serão realizadas inspeções nos computadores para 

averiguação de downloads impróprios, não autorizados ou gravados em locais indevidos.  

  

9. A cópia de arquivos e instalação de programas em computadores da Sociedade deverá 

respeitar os direitos de propriedade intelectual pertinentes, tais como licenças e patentes.  


